
PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CONTRATO N.º. 063/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA., com sede à Rua BC

José Paris,  339,  município  de Porto Alegre,  Estado de Rio Grande do Sul,  com registro  no

CNPJ/MF  sob  n.º.  90.909.631/0001-10,  doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui

representada  pelo  Sr.  Arthur  Jorge  de  Almeida  Moraes,  Gerente-Geral,  portador  do  RG n.º

21.211.457-14 e CPF n.º 511.125.237-15, tendo em vista o resultado do pregão supracitado,

que integra este termo, independentemente de transcrição, têm entre si ajustado este contrato,

regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 10  –  01  UN  -  Cardioversor,  conforme  especificações  constantes  dos  anexos  do

pregão, marca Instramed / Cardiomax, no valor unitário de R$ 15.660,00 (quinze mil, seiscentos

e sessenta reais), perfazendo um valor total de R$ 15.660,00 (quinze mil, seiscentos e
sessenta reais).
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3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
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Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
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mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Arthur Jorge de Almeida Moraes 

Secretário de Suprimentos e Licitações               Gerente-Geral

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 064/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE
LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à  Praça  das  Palmeiras  n.º.  55,  neste  município  de

Lençóis  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,

doravante  denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Secretário  de

Suprimentos  e  Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira,  brasileiro,  casado,  funcionário

público municipal, portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº

158.226.968-80 e  a  empresa  COMÉRCIO  DE  MATERIAIS  MÉDICOS
HOSPITALARES MACROSUL LTDA, com sede à Rua Júlio Bartolomeu Taborda Luiz,

270,  município  de  Curitiba,  Estado  do  Paraná,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.

95.433.397/0001-11,  doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui  representada  pela

Sra. Kátia Barboza de Moraes, Assistente de Licitações, portadora do RG n.º 8.549.051-6 e

CPF n.º 061.517.519-81, tendo em vista o resultado do pregão supracitado, que integra este

termo, independentemente de transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a) Item 23 – 01 UN - Oftalmoscópio 19 lentes Dioptrias, conforme especificações constantes

dos anexos do pregão, marca MD Medical Devices, no valor unitário de R$ 650,00 (seiscentos e

cinquenta  reais),  perfazendo  um  valor  total  de  R$  650,00  (seiscentos  e  cinquenta
reais).
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3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
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Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Kátia Barboza de Moraes

Secretário de Suprimentos e Licitações                Assistente de Licitações

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 065/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  HOSPLIFE COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA,

com sede à Rod. João Paulo, 695, município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina,

com  registro  no CNPJ/MF  sob  n.º.  03.952.368/0001-48,  doravante  denominada

FORNECEDORA,  aqui  representada  pela  Sra.  Roselei  Maria  Rachadel  Sartori,  Sócia

Gerente,  portadora  do  RG  n.º  5.594.430  e  CPF  n.º  298.533.039-49,  tendo  em  vista  o

resultado  do  pregão  supracitado,  que  integra  este  termo,  independentemente  de

transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a) Item 24 – 01 UN - Projetor Oftalmoscópio, conforme especificações constantes dos anexos

do pregão, marca Xenônio MAV 2011, no valor unitário de R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e

cinquenta  reais),  perfazendo  um valor  total  de  R$ 3.750,00  (três  mil,  setecentos  e
cinquenta reais).
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3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal.

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A CONTRATADA é responsável  pela indenização de quaisquer danos causados ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou imprudência  praticadas por  seus empregados,  profissionais  ou

prepostos  em decorrência  da presente  contratação,  ficando  assegurado  ao  Município  o

direito  de regresso contra  o responsável  nos  casos de dolo  ou culpa,  sem prejuízo  da

aplicação das demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer

tempo, por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e

78 da Lei Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b) Se o equipamento não estiver de acordo com as normas técnicas ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
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mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Roselei Maria Rachadel Sartori

Secretário de Suprimentos e Licitações               Sócia Gerente

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 066/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis
Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante
denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato  pelo  Secretário  de  Suprimentos  e
Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público  municipal,
portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a
empresa CIRUROMA COMERCIAL LTDA - ME, com sede à Rua Voluntários da Pátria, n.º.
4641,  município  de  Santana,  Estado  de  São  Paulo,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.
05.515.873/0001-50  e  Inscrição  Estadual  n.º.116.590.144.113,  doravante  denominada
REGISTRADA, aqui representada pelo Sr. Fábio Hosne de Freitas, Procurador Legal, portador
do  RG  nº  19.896.622  e  CPF  nº  145.915.058-98,  tendo  em  vista  o  resultado  do  pregão
supracitado, que integra este termo, independentemente de transcrição, têm entre si ajustado
este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 08 – 01 UN - Cadeira de Rodas Dobrável, conforme especificações constantes dos

anexos do pregão, marca Jaguaribe, no valor unitário de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos

reais), perfazendo um valor total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 
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3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo com as  especificações e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;
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CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento não estiver  de acordo com as normas técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos
que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com
base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do  Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
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desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Fábio Hosne de Freitas 

Secretário de Suprimentos e Licitações               Procurador Legal

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 067/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  LENISE  ARRABAÇA  BARBOSA  INFORMÁTICA  –  INDÚSTRIA  E
COMÉRCIO, com sede à Rua Floriano Peixoto, 380, município de Santo Antônio da Platina,

Estado  do  Paraná,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.  33.887.039/0001-21,  doravante

denominada  FORNECEDORA aqui representada pela Sra. Lenise Arrabaça Barbosa, Sócia-

Proprietária,  portadora  do  RG n.º  10.606.934  e  CPF  n.º  004.442.919-38,  tendo  em vista  o

resultado do pregão supracitado,  que integra este termo, independentemente de transcrição,

têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a) Item 05 – 01 UN - Bebedouro Coluna, conforme especificações constantes dos anexos do

pregão, marca Karina K40C1, no valor unitário de R$ 686,53 (seiscentos e oitenta e seis reais e

cinquenta centavos), perfazendo um valor  total  de  R$ 686,53 (seiscentos e oitenta e
seis reais e cinquenta centavos);
b) Item 09 – 24 UN - Cadeira giratória com braços, conforme especificações constantes dos
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anexos do pregão, marca Plat Móveis PLflex, no valor unitário de R$ 193,875 (cento e noventa e

três  reais  oitocentos  e  setenta  e  cinco  milésimos  de reais),  perfazendo  o valor  total  de  R$

4.653,00 (quatro mil, seiscentos e cinquenta e três reais);

c)  Item 17  –  10  UN -  Longarina  de  04  lugares,  conforme especificações  constantes  dos

anexos do pregão, marca Karina K40C1, no valor unitário de R$ 316,80 (trezentos e dezesseis

reais  e oitenta centavos), perfazendo um valor  total de  R$ 3.168,00 (três mil, cento e
sessenta e oito reais).

3.1.1. O valor do presente contrato é de R$ 8.507,53 (oito mil, quinhentos e
sete reais e cinquenta e três centavos).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo
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estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Lenise Arrabaça Barbosa 

Secretário de Suprimentos e Licitações              Sócia-Proprietária

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 068/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  MEGG MÓVEIS LTDA, com sede à Chácara Recanto do Vovô, s/n, município de

Mogi  Mirim,  Estado  de  São  Paulo,  com registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.  18.105.252/0001-40,

doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui  representada  pela  Sra.  Cristiane  Aparecida

Teixeira, Proprietária, portadora do RG n.º 32.188.772-4 e CPF n.º 312.802.708-02, tendo em

vista  o  resultado  do  pregão  supracitado,  que  integra  este  termo,  independentemente  de

transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 02 – 2 UN - Armário  de Aço,  conforme especificações constantes  dos  anexos do

pregão, marca Bela Móveis, no valor unitário de R$ 325,00 (trezentos e vinte e cinco reais),

perfazendo um valor total de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais);
b)  Item 03 – 2 UN – Arquivo de Aço,  conforme especificações constantes dos anexos do

pregão, marca Bela Móveis, no valor unitário de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais),
1
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perfazendo um valor total de R$ 900,00 (novecentos reais);
c) Item 20 – 16 UN - Mesa de Escritório, conforme especificações constantes dos anexos do

pregão, marca Bela Móveis, no valor unitário de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), perfazendo

um valor total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais);
d) Item 22 – 4 UN – Mesa para Impressora conforme especificações constantes dos anexos do

pregão, marca Bela Móveis, no valor unitário de R$ 75,00 (setenta e cinco reais), perfazendo um

valor total de R$ 300,00 (trezentos reais).

3.1.1. O valor do presente contrato é de R$ 4.250,00 (quatro mil, duzentos e
cinquenta reais).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo
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estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.
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CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Cristiane Aparecida Teixeira

Secretário de Suprimentos e Licitações               Proprietária

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 069/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  BS EQUIPAMENTOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP, com sede à

Rua Antônio de Souza Pinto, 30, município de Varginha, Estado de Minas Gerais, com registro

no  CNPJ/MF  sob  n.º.  04.709.243/0001-54,  doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui

representada pelo Sr. José Márcio Rodrigues Ribeiro, Sócio-Proprietário, portador do RG n.º

11.150.750 e CPF n.º 051.457.286-89, tendo em vista o resultado do pregão supracitado, que

integra  este  termo,  independentemente  de  transcrição,  têm  entre  si  ajustado  este  contrato,

regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a) Item 04 – 1 UN - Autoclave Horizontal, conforme especificações constantes dos anexos do

pregão,  marca  Digitale  2.1,  o  valor  unitário  de  R$  2.700,00  (dois  mil  e  setecentos  reais),

perfazendo um valor total de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

1



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
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Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal.

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
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mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                  José Márcio Rodrigues Ribeiro 

Secretário de Suprimentos e Licitações              Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 070/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA MUNICIPAL DE
LENÇÓIS PAULISTA,  com sede à  Praça  das  Palmeiras  n.º.  55,  neste  município  de

Lençóis  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,

doravante  denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de

Suprimentos  e  Licitações,  Sr.  José  Denilson  Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário

público municipal, portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº

158.226.968-80 e  a  empresa  MEDCOLI  DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS
MÉDICOS, COZINHA E LIMPEZA LTDA., com sede à Rua Conceição, 650, município

de Bilac,  Estado de São Paulo,  com registro no CNPJ/MF sob n.º.  30.619.938/0001-55,

doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui  representada  pelo  Sr.  Hélio  do  Amaral

Sampaio Neto, Sócio-Proprietário, portador do RG n.º 33.775.070 e CPF n.º 342.116.438-

00,  tendo  em  vista  o  resultado  do  pregão  supracitado,  que  integra  este  termo,

independentemente  de  transcrição,  têm  entre  si  ajustado  este  contrato,  regido  pelas

seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 06 –  1  UN -  Biombo  Aço/Ferro  Pintado,  conforme especificações  constantes  dos

anexos do pregão, marca R.A / RA54, o valor unitário de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais),

perfazendo um valor total de R$ 430,00 (quatrocentos e trinta reais);
b) Item 11 – 2 UN - Carrinho de curativo, conforme especificações constantes dos anexos do
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pregão, marca Salutem / S280, no valor unitário de R$ 300,00 (trezentos reais), perfazendo um

valor total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais);
c) Item 13 – 8 UN – Escada com 2 degraus, conforme especificações constantes dos anexos

do pregão, marca RA / RA110TI, o valor unitário de R$ 195,00 (cento e noventa e cinco reais),

perfazendo um valor total de R$ 1.560,00 (um mil, quinhentos e sessenta reais).

3.1.1. O valor do presente contrato é de R$ 3.190,00 (três mil, cento e noventa
reais).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;
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4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal.

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

3



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
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perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                  Hélio do Amaral Sampaio Neto

Secretário de Suprimentos e Licitações              Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 071/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  CIRÚRGICA CERON IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES VETERINÁRIOS LTDA., com sede à Rua Alberto Laureano Henrich, 50,

município  de  Palhoça,  Estado  de  Santa  Catarina,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.

18.258.209/0001-15,  doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui  representada  pelo  Sr.

Welinton  Lucas  dos  Santos,  Representante  Legal,  portador  do  RG n.º  3.844.282  e CPF n.º

030.656.719-99,  tendo  em vista  o resultado  do pregão  supracitado,  que integra  este  termo,

independentemente de transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 07  – 01 UN - Bisturi  Elétrico,  conforme especificações constantes  dos  anexos  do

pregão, marca EMAI / BP 100 Plus, no valor unitário de R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e

cinquenta reais),  perfazendo um valor  total de  R$ 4.850,00 (quatro mil, oitocentos e
cinquenta reais).
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3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;
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4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.
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9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Welinton Lucas dos Santos

Secretário de Suprimentos e Licitações              Representante Legal

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 072/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário público  municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  CPS MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS EIRELI,  com sede  à  rua  Estrada  do

Mursa, n.° 2737, município de Várzea Paulista, Estado de São Paulo, com registro no CNPJ/MF

sob n.º. 26.334.347/0001-64, doravante denominada FORNECEDORA, aqui representada pela

Sra. Carla Patrícia de Souza Cardoso, Diretora, portadora do RG n.º 30.484.213-8 e CPF n.º

271.322.578-70,  tendo em vista  o resultado do pregão supracitado,  que integra este termo,

independentemente de transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 14 – 03 UN - Estante de aço, conforme especificações constantes dos anexos do

pregão, marca Tecma, no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), perfazendo um valor

total de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 
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3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a  seu critério,  se  recusar  a  receber  os  materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo com as  especificações e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;
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CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento não estiver  de acordo com as normas técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor total contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação perante a Administração contratante, após o ressarcimento dos prejuízos
que a empresa contratada vier a causar, decorrido o prazo da sanção aplicada com
base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do  Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
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desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Carla Patrícia de Souza Cardoso

Secretário de Suprimentos e Licitações               Diretora

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 073/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  FERNANDO PEREIRA EIRELI,  com sede à Rua João Marques da Silveira, n.°

722,  município  de  Quatinga,  Estado  do  Paraná,  com  registro  no  CNPJ/MF  sob  n.º.

17.227.691/0001-63,  doravante  denominada  FORNECEDORA,  aqui  representada  pelo  Sr.

Fernando Pereira, Proprietário, portador do RG n.º 7.119.214-8 e CPF n.º 004.469.059-25, tendo

em vista  o resultado do pregão supracitado,  que integra este termo,  independentemente  de

transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a) Item 15 – 01 UN - Fogão com 4 bocas, conforme especificações constantes dos anexos do

pregão, marca Brasilar Sirius Plus, no valor unitário de R$ 600,00 (seiscentos reais), perfazendo

um valor total de R$ 600,00 (seiscentos reais);
b) Item 21 – 01 UN – Mesa para exame clínico,  conforme especificações constantes  dos

anexos do pregão, marca Metal Solutions / MSB 000, no valor unitário de R$ 1.540,00 (um mil,

quinhentos  e  quarenta  reais),  perfazendo  um  valor  total  de  R$  1.540,00  (um  mil,
1
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quinhentos e quarenta reais).

3.1.1. O  valor  do  presente  contrato  é  de  R$  2.140,00  (dois  mil,  cento  e
quarenta reais).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;
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4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do
material e da nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou
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prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.

CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
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Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Fernando Pereira

Secretário de Suprimentos e Licitações               Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 074/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa INOVA COMERCIAL & TRANSPORTES RODOVIÁRIOS EIRELI, com sede à

Rua João Bettega, n.° 513, município de Curitiba, Estado do Paraná, com registro no CNPJ/MF

sob n.º. 21.286.632/0001-33, doravante denominada FORNECEDORA, aqui representada pelo

Sr.  Airton  Bandeira  da  Silva,  Proprietário,  portador  do  RG  n.º  6.209.470-2  e  CPF  n.º

884.032.209-44,  tendo  em vista  o resultado  do pregão  supracitado,  que integra  este  termo,

independentemente de transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes

cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 18 – 02 UN - Mesa auxiliar  com rodízios,  conforme especificações constantes dos

anexos do pregão, marca Renascer RN7006, no valor unitário de R$ 420,665 (quatrocentos e

vinte reais, seiscentos e sessenta e cinco milésimos de reais), perfazendo um valor total de R$
420,665 (quatrocentos e vinte reais, seiscentos e sessenta e cinco milésimos
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de reais).

3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;
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4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
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mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Airton Bandeira da Silva

Secretário de Suprimentos e Licitações               Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 075/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa BARRFAB INDÚSTRIA E COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, com sede à Rua Mário Ely, n.° 271, município

de Farroupilha, Estado de Santa Catarina, com registro no CNPJ/MF sob n.º. 02.836.248/0001-

12, doravante denominada  FORNECEDORA, aqui representada pelo Sr. Arion José Barretti,

Sócio-Proprietário, portador do RG n.º 90.287.746-11 e CPF n.º 551.331.690-00, tendo em vista

o resultado do pregão supracitado, que integra este termo, independentemente de transcrição,

têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a)  Item 19 –  01  UN -  Mesa  Cirúrgica  Mecânica,  conforme especificações  constantes  dos

anexos do pregão, marca Barrfab BF 683M, no valor unitário de R$ 22.900,00 (vinte e dois mil e

novecentos  reais),  perfazendo  um  valor  total  de  R$   22.900,00  (vinte  e  dois  mil  e
novecentos reais).
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3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;
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4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,
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desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Arion José Barretti

Secretário de Suprimentos e Licitações               Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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CONTRATO N.º. 076/2020

Pregão Eletrônico n.º 002/2020

Proc. Adm. n.º 112/2020

Pelo  presente  instrumento  particular  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE
LENÇÓIS PAULISTA, com sede à Praça das Palmeiras n.º. 55, neste município de Lençóis

Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  inscrita  no  CNPJ/MF  46.200.846/0001-76,  doravante

denominada  PREFEITURA,  representada  neste  ato pelo  Secretário  de  Suprimentos  e

Licitações,  Sr.  José Denilson Nogueira, brasileiro,  casado,  funcionário  público municipal,

portador da cédula de identidade RG nº 23.276.290-9 SSP/SP e CPF nº 158.226.968-80 e a

empresa  NICO & BE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  com sede  à  Rua  Eusébio  de

Queiróz, n.° 616, município de Hortolândia, Estado do São Paulo, com registro no CNPJ/MF sob

n.º. 22.772.738/0001-00, doravante denominada FORNECEDORA, aqui representada pelo Sr.

Franklin Bassi, Sócio-Proprietário, portador do RG n.º 41.502.650-7 e CPF n.º 364.039.258-22,

tendo em vista o resultado do pregão supracitado, que integra este termo, independentemente

de transcrição, têm entre si ajustado este contrato, regido pelas seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO

1.1. Aquisição de diversos equipamentos para unidades de Saúde de Lençóis Paulista.

CLÁUSULA SEGUNDA
SUPORTE LEGAL

2.1. Faz parte integrante do presente contrato os seguintes documentos:

a) Lei Federal n.º. 8.666/93 de 21/06/93 e suas alterações;

b) Edital da PREGÃO ELETRÔNICO N.º 002/2020 e seus anexos;

c) Proposta da FORNECEDORA, devidamente assinada e rubricada;

CLÁUSULA TERCEIRA
VALOR DO CONTRATO E ORIGEM DOS RECURSOS

3.1. A PREFEITURA pagará à FORNECEDORA pelo objeto do presente contrato o valor de:

a) Item 16 – 01 UN – Geladeira 260L – cor Branca, conforme especificações constantes dos

anexos  do  pregão,  marca  Consul  CRA  30,  no  valor  unitário  de  R$  1.413,00  (um  mil,

quatrocentos  e  treze  reais),  perfazendo  um  valor  total  de  R$  1.413,00  (um  mil,
quatrocentos e treze reais).
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3.2. Os preços acordados para o presente contrato são irreajustáveis. 

3.3.  As despesas decorrentes desta licitação correrão pelas seguintes dotações próprias

consignadas no Orçamento Programa Municipal do corrente exercício:  

13 – Secretaria de Saúde
13.01 – Fundo Municipal de Saúde

    4.4.90.00.00 – Investimentos - Despesa 2795

CLÁUSULA QUARTA
 ENTREGA DOS MATERIAIS

4.1.  A(s) empresa(s) contratada(s) ficará(ão) responsável(eis) pela entrega dos materiais,

que deverá ser feita no prazo máximo de  30 (trinta) dias a contar do recebimento da

Autorização de Fornecimento (AF), nos locais determinados pela Prefeitura, no município de

Lençóis Paulista;

4.1.1. Na contagem dos prazos de entrega excluir-se-á o dia em que a AF for transmitida via

fax e incluir-se-á o dia do vencimento, somente iniciando ou terminando a contagem em

dias úteis.

4.1.2.  A Prefeitura  poderá,  a seu critério,  se  recusar  a receber  os materiais  que forem

entregues com atraso;

4.1.3. No caso de impossibilidade de cumprimento do prazo estabelecido no subitem acima,

deverá a contratada, dentro deste prazo, apresentar solicitação de prorrogação por escrito,

acompanhada de documento comprobatório, sob pena de não serem aceitas justificativas

posteriores, incidindo, neste caso, as penalidades previstas.

4.1.4.  As  entregas  poderão  ser  fracionadas  por  lotes,  mediante  prévio  agendamento  e

concordância  da  Prefeitura,  e  desde  que  a  entrega  total  seja  cumprida  no  prazo

estabelecido;

4.2.  Constatando-se  que os  materiais  não  estejam de  acordo  com as  especificações  e
exigências  do  edital  ou  apresentem  qualquer  tipo  de  defeito,  estes  serão  devolvidos,
devendo a empresa contratada providenciar a substituição do produto no prazo máximo de
48 (quarenta e oito) horas;

4.3. A Prefeitura poderá indicar técnicos para acompanhar a entrega e efetuar a conferência
dos materiais;

4.4.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  por  órgão,  de  acordo  com  cada
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Autorização de Fornecimento (AF) expedida pelo setor de Licitações;

CLÁUSULA QUINTA
VIGÊNCIA

5.1. Os produtos deverão ser garantidos pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses. Durante

o prazo de garantia a empresa contratada ficará obrigada a reparar ou substituir às suas

expensas, no total ou em parte, os equipamentos objetos desta  avença, eventuais vícios

que sejam apontados  pela  Prefeitura  Municipal,  que  se  apresentem  efetivamente  como

defeitos ou incorreções decorrentes da fabricação e dos materiais empregados;

CLÁUSULA SEXTA
DA CONTRATAÇÃO E FORMA DE PAGAMENTO

6.1.O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do material e da

nota fiscal;

6.1.1.  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  separadas  para  cada  órgão  e  fonte  de
recurso, de acordo com cada Autorização de Fornecimento (AF) emitida, devendo constar o
número destas nas respectivas notas fiscais.

6.1.2. Qualquer erro ou omissão ocorridos na documentação fiscal será motivo de correção
por parte da adjudicatária e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até
que o problema seja definitivamente sanado.

6.2.  No  caso  de  execução  contratual  pela  filial  da  empresa  contratada,  deverá  ser
apresentada por esta, junto com a nota fiscal, toda a documentação exigida para habilitação
da matriz neste edital.

6.2.1.  Fica  a  filial  dispensada  da  apresentação  dos  documentos  que  tratarem  de
comprovação  de  recolhimento  de  tributos  federais,  desde  que  efetuados  de  forma
centralizada, que já tiverem sido apresentados pela matriz.

CLÁUSULA SÉTIMA
DO DIREITO DE REGRESSO

7.1.  A  CONTRATADA  é  responsável  pela  indenização  de  quaisquer  danos  causados  ao

Município e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária, ou de

negligência,  imperícia  ou  imprudência  praticadas  por  seus  empregados,  profissionais  ou

prepostos em decorrência da presente contratação, ficando assegurado ao Município o direito

de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa, sem prejuízo da aplicação das

demais sanções cabíveis.
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CLÁUSULA OITAVA
DA RESCISÃO

8.1. À PREFEITURA fica reservado o direito de rescindir o presente contrato, a qualquer tempo,

por inadimplemento de qualquer cláusula ou condição, nos moldes dos artigos 77 e 78 da Lei

Federal n.º. 8.666/93 e suas alterações, especialmente nos seguintes casos:

a) Se houver morosidade na entrega do equipamento, sem causa justificada;

b)  Se o equipamento  não estiver  de acordo com as normas  técnicas  ou não estiverem em

conformidade com o estabelecido na Licitação;

c) Por qualquer motivo, deixar de atender às exigências do artigo 55, XIII da Lei Federal n.º.

8.666/93 e suas alterações;

CLÁUSULA NONA
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.  O  licitante  que  ensejar  o  retardamento  da  execução  do  certame,  não  mantiver  a

proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal,  e em caso de inexecução parcial ou total das

condições fixadas nesta licitação,  erros ou atraso na execução do contrato  e quaisquer

outras irregularidades,  a Administração poderá,  isolada ou cumulativamente,  garantida a

prévia defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades:
a) Advertência;
b) Multa de 2% (dois por cento) ao dia, pelo atraso na entrega dos materiais, sobre o

valor do produto não entregue, até o limite de 15 (quinze) dias, o que ensejará a
rescisão do contrato;

c) Multa  de  2%  (dois  por  cento)  do  valor  total  contratado,  caso  a  adjudicatária

apresente outras falhas na execução do contrato;
d) Multa de 10% (dez por cento)  do valor  total  contratado,  caso a adjudicatária não

cumpra com a totalidade das obrigações assumidas ou não aceite a contratação,
salvo por motivo de força maior reconhecido pela Administração;

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
o Município de Lençóis Paulista, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

f) Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a sua
reabilitação  perante  a  Administração  contratante,  após  o  ressarcimento  dos
prejuízos  que a empresa contratada vier  a causar,  decorrido  o prazo da sanção
aplicada com base nesta cláusula.

9.2.  As  sanções  estabelecidas  neste  edital  serão de competência  exclusiva  do Prefeito
Municipal, facultada sempre a defesa da empresa adjudicada no respectivo processo.

9.3. Independentemente da aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das
mesmas, a Administração poderá rescindir o ajuste, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93,

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA
Praça das Palmeiras, 55 – Fone (14) 3269-7000 – Fax (14) 3263-0040

CEP 18682-900 – Lençóis Paulista – SP
CNPJ: 46.200.846/0001-76

www.lencoispaulista.sp.gov.br

desde que assegurado o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As multas referidas neste edital poderão ser descontadas no pagamento, ou cobradas
judicialmente.

9.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA
DO FORO

10.1. As partes elegem o foro da cidade e Comarca de Lençóis Paulista, Estado de São Paulo,

renunciando a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir dúvidas que porventura

venham a surgir na interpretação do presente contrato.

E,  por  estarem  assim  justas  e  contratadas,  as  partes  assinam  o  presente

instrumento  em 03  (três)  vias,  de  igual  teor  e  para  o  único  efeito,  conjuntamente  com as

testemunhas a seguir, a todo o ato presentes, para que se produza os jurídicos e legais efeitos,

comprometendo-se  as  partes  a  cumprir  e  fazer  cumprir  o  presente  Contrato,  por  si  e  seus

sucessores, em juízo ou fora dele.

Lençóis Paulista, 04 de agosto de 2020.

Pela PREFEITURA:               Pela FORNECEDORA:

___________________________                           _________________________________

José Denilson Nogueira                   Franklin Bassi 

Secretário de Suprimentos e Licitações              Sócio-Proprietário

            
TESTEMUNHAS:

1-_____________________________                 2-______________________________ 

Nome:              Nome:

RG:              RG:
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